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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça 10 de agosto, 40 – Centro – São Lourenço da Serra – S.P – Cep: 06890-000

Fone: (11) 4686-1461  - Fax: (11) 4686-3726

Site: http://www.cmsls.sp.gov.br – E-mail: adm1@cmsls.sp.gov.br

REQUERIMENTO nº 0177-2019

Gerson de Camargo, Henrique Ezequiel Ribeiro Neto, Leandro José de Jesus e José Clarisvaldo Santos, Vereadores desta Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, após ouvir o soberano plenário, REQUEREM ao Exmo. Sr. Prefeito Ary Antonio Despezzio Cintra, no sentido de enviar a esta Câmara Municipal, Projeto de Lei Específica que assegure a revisão geral anual dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal para o exercício de 2020, acrescentando-se nesse dispositivo legal, os índices inflacionários não concedidos nos exercícios de 2017, 2018 e 2019, em cumprimento ao que determinam expressamente a Constituição Federal em seu artigo 37, inciso X e a Lei Municipal nº 516, de 26/02/2004, em seus artigos 1º, 2º e 3º.

JUSTIFICATIVA:

Considerando que a Constituição Federal em seu art. 37, inciso X, assegura aos servidores públicos da administração pública direta e indireta dos âmbitos Federal, Estadual e Municipal, a revisão geral anual de remuneração e subsídio, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

Considerando que é inquestionável a determinação do texto constitucional quanto à obrigatoriedade de tal revisão, ocorrendo, porém, que não é incomum o desrespeito a tal preceito por parte de inúmeros governantes;

Considerando que não se trata a presente questão, de requerimento de aumento nos vencimentos. Trata-se na verdade de efetivo direito dos servidores públicos, à indenização pelas perdas inflacionárias sofridas nos últimos anos;

Considerando que trata-se de direito dos servidores e dever do Estado isento da observância até mesmo de determinados requesitos orçamentários, previstos nos artigos 17 e 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

Considerando que o artigo 22, da referida Lei, autoriza o Poder Público a conceder o reajuste anual previsto no inciso X, do artigo 37, da CF, mesmo que a despesa total com pessoal exceder a 95% do limite fixado da Lei Orçamentária e ainda assim alguns governantes insistem em descumprir o mandamento constitucional;

Considerando que o Município de São Lourenço da Serra em cumprimento a essa determinação constitucional promulgou a Lei Municipal nº 516, de 26/02/2004, a qual determinou eu seu art. 1º que as remunerações e os subsídios dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal, a partir de então, deveriam ser revistos todos os anos seguintes, no mês de janeiro, sem distinção de índices;

Considerando que desde então os servidores públicos do Poder Executivo Municipal só tiveram revisão nos anos de 2004, 2010 e 2013, ficando sem nenhum reajuste nos anos de 2005, 2006, 2007, 2008, 2009, 2011, 2012, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018 e 2019;

Considerando que a ausência de revisão geral anual dos servidores nesses 13 (treze) anos intercalados ocasionou danos irreparáveis à categoria, uma vez que a não edição de lei específica, acarretou violação de mandamento constitucional e legal por omissão dos últimos 04 (quatro) Prefeitos que se sucederam, gerando o empobrecimento do servidor público, pois a ausência de revisão geral acarreta em perda do poder de compra do salário recebido pelo servidor, o que diminui, inclusive, sua dignidade;
Considerando que a ausência de revisão geral anual obrigatória por 13 (treze) anos claramente acarretou dano aos servidores do município, uma vez que estes ficaram sujeitos aos efeitos nefastos da inflação oficial que atinge o país, causando perda no poder aquisitivo de suas famílias;

Considerando que os servidores públicos do Poder Executivo do Município de São Lourenço da Serra já tiveram remunerações e subsídios entre os melhores do país, os quais hoje se encontram entre os piores, lembrando, por exemplo, que a remuneração de nossos professores municipais em determinado período passado chegou a ser um dos maiores da Região Metropolitana de São Paulo, inclusive mais elevado que o salário então pago aos professores do Governo do Estado de São Paulo;

Considerando que os salários de nossos servidores não podem continuar congelados diante do acúmulo inflacionário de 13 (treze) anos sem correção;
Considerando que inúmeros chefes de executivos do país estão sendo condenados pelo Judiciário a editar leis específicas em decorrência de Ações Diretas de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO), bem como apenados com multas por tribunais de contas estaduais por desrespeito ao preceito constitucional obrigatório de revisão anual de remunerações e subsídios de servidores públicos;
Considerando que em todos os setores da administração pública municipal deve haver uma cultura de excelência, assegurando na prestação dos serviços alto padrão de qualidade, eficiência, agilidade e absoluto respeito ao cidadão;

Considerando finalmente, que servidores públicos valorizados e reconhecidos por remunerações mesmo que minimamente razoáveis, porém dignas, prestam espontaneamente e com satisfação serviços de atendimento à população com a máxima excelência devida.

Assim, em decorrência das considerações acima elencadas é que se formula o presente Requerimento no sentido de que o Prefeito do Município de São Lourenço da Serra envie tempestivamente a esta Câmara Municipal Projeto de Lei Específica que assegure a revisão geral anual dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal para o exercício de 2020, conforme determinam a Constituição Federal e a Lei Municipal nº 516/2004, acrescentando-se nesse dispositivo legal os índices inflacionários relativos aos exercícios passados de 2017, 2018 e 2019 não honrados em seu mandato, adotando-se ainda as providências precedentes de previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e de dotação na Lei Orçamentária Anual (LOA).

Ante o exposto, contamos com os bons préstimos de V. Excelência no atendimento da presente propositura.

São Lourenço da Serra, 28 DE AGOSTO DE 2019.
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